
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPQROROCA
COMISSÃO PERMANE~ DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190710PP00042
LICITAÇÃO N°. 00042/2019
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL- REGIS,TRODEPREÇOS
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREfEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRQ- ITAPOROROCA- PS.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente,. torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 09: 00 horas do dia 24 de Julho de 2019 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial nO 00042/2019, tipo menor preço; tudQ de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal n", 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO, 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n? , 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de
Preços para: Aquisições parceladas de salgados e lanches diversos destinados a atender as
demandas das diversas Secretarias deste Município, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

1.0.00 OBJE'rO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisições parceladas de salgados e lanches
diversos destinados a atender as demandas das diversas Secretarias deste Município, inclusive
Fundo Municipal de Saúde.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
cor r aspondent;e Termo de Referência - Anexo I deste Lnst rument;o, onde consta, inclusive, a
estimativa: consolidada de quantidades a serem contratadas pelo ORCe órgão participante. O
presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de
Registro de Preços para contratações futuras, conforme Decreto Municipal nO. 015.
1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4. Órgão e/ou entidade participante do presente certame e que integrará a respectiva Ata de
Registro .de Preços dele decorrente:
-FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA- CNPJnO 12.099.621/0001-53.
1.5.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
do obj eto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORCe do órgão participante no
referido período.
1.6.A cont rat.açâo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que Q acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Aquisições parceladas de salgados e lanches diversos destinados a atender as
demandas das diversas Secretarias .deste Município, LncLusi.ve Fundo Municipal de Saúde
considerada oportuna e imprescindível, bem corno relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.7. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento dife:te
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das di p
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art.
legal.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA ~GNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a hab'
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficia
horas do dia 24 de Julho de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste inst



mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos
envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licit.ação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convoca t.ó r'í o deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da r.espectiva sessão pública par-a abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.
2.4. Caberá ao Pregoei ro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva pet í ção, respondendo ao interessado no prazo de até. 24
(vinte e quatro) hor as , considerados da data em que foi protoçolizado o pedido.

3.0.008 ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1. 2.ANEXOII - MODELOSDEDECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXOIII - MODELODEDECLARAÇÃODEREGULARIDADE- HABILITAÇÃO;
3.1. 4.ANEXOIV - MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇO;
3.1.5.ANEXOV - MINUTADOCONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convOcatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto aG Pregoeiro gratuitamente.

4 • O •DO SUPORTE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Oezernbrode 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem corno a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada e legislação pertinente, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento,
independ,ente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1. O prazo máximopara a execução do objeto oxa licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do obj eto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios, Federais e outros do Município de Itapororoca:
3390.30 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Os proponentes que desej arem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechadOs indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMENTAÇÃO,devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer int.eressados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que t.enham sido declar.ados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4. Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, port.anto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes j unto ao Pregoeiro, sem a
permanência de repres~mtante credenciado na respectiva seSsão pública, ficará subentendido que
o licit.ante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá: se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando
caso, através de um representante, com os doCumentos que .0 cr edenc í.am a participar '
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances ve
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a Lrrterv í

fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteri0Jtl1LL~.'I'-.s;;.,
por out ro devidament.e credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento consti tuti vo da empresa na
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam
seus poderes para exercer direitos. e assumir obrigações em decorrência de tal invest dura



7'.2.2. Tratando-se de procurador: a procur-ação por instrumento públ ico ou particular da ':i.a-f!
constem os necessários poderes para formular ve.rbalmente Larice.s, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3. O representante legal e o procurador dever ão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório compe.tent.e, pelo
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.1. A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) hor a.s antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrênçia não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manife'star
se nas correspondentes fases do processo lici t.atório. Para tanto, o Pregoeiro r.eceberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7..5. No momento de abertura da sessão públ-ica, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2. De.claração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelQ - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termQS do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno por te e recebendo, port ant.o,
tratamentQ diferenciado e simplificando na fOrma definida pela legislaçãQ vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes dQcumentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
cont áb i.L, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cart6rio do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede. do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da re.ferida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadrament.o na forma da legislação
vigente, não é suficiente mot.í.vo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direi.to ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADE PREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00042/2019
NOMEPROPONENTE
ENDERE(ÇOE CNPJDOPROPONENTE

o ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se neces·sário, o quantita.tivo e os valores unitário e
total expresses em algarismos.
8.3. Será cot.ado um único preço, marca, modelo para cada .item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do. dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos ..
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100%di" estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
S. 5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas fo.Lhas rubricadas a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da propost em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condiçÕeS de pagamento, da sua validad
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total,
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitário.s para um mesmo pro ,u
serviço, prevalecerá o de menor valor.



R.R.Nocaso de alt er acões neces sar i as da proposta feitas pelo Pregoei ro e sua Equipe de AP~t
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem corno na multiplicação e/ou sorna de valOres, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indica.ção na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consí.der adas. as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no pr6prio modelo forrieci.do. pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11. Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALW. 00042/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOAJURÍDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2 ..Prova de inscr.ição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de ativi<;iade e compatível com o objeto
contratuaL
9.2.3.Ato cons.t í tuti vo, Estatuto ou Contrat.o Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhadode documentos de eleição de seus adnP-nistradores.
9.2.4.C6pia do CPFe Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos s6cios.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.6. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.7. comprovação de regularidade relativa à Se.guridade Social INSS-CNDe do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF,apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,nos termos do. Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada: pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do. disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anex.oII.
9.2.10. Certidão negati Vã .de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.11. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de ati vidade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
9.2.12.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.
9.2.13.Alvará da Vigilância Sanitária, vigente na abertura da licitação.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membroda Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dehtro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os t.rabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidame
auterrt í.cadas ou das vias originais para aut errt í.cação pelo Pregoeiro ou membro da Equi
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documento
habilitaçãq fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quan o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrôn
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastra'
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de el
apresentados pelos licitantes,. quando for o caso.



10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

deverá

ll~
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

lO.l.Na seleção inicial das propostas para 'd t'f' ã d "1. en 1 1.caç o e qua1.s 1.rão passar a fase de lances
verbais e na classificação f í,nal, obser d '"vac as as exi qenci as e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será cons.í.derado o critério de menor preço apresentado
correspondente item. para o
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência d~ contrat~ção para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. para, efel:o do dí.sposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances =,
aquelas ~ltu~çoe~ em que as proJ?ostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte seJam 19ua1.Sou até 05% (clnco por cento) superiores ao melhor preço.
lO.5.0c?rrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da segulnte forma:
lO.5.l.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances sob
pena de preclusão '
~O,5.2. Não ,ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
1~em ant.e r í.or , serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
sltuação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
1Q. 5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequ~no porte que se encontrem no intervalo estabelecido corno situação de empate, será
reaLizado sorteio entre elas para que. se identifique aquela que. primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
sItuação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a micl::oempresae empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário f ixado. Encerrado o pr azo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessa.r.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
ll.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando Ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
ll.6.posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinema
documentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o P.regoeiro analisará os documentos e .as observações
porv.entura formuladas pelos licitantes, dando-lhes c í êric í.a, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numanova reunião.
11.8. Não havendo para cada i tem licitado pelo menos t.rês propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado Lrrí.c í,o à etapa de apresentação de lances ve.rbaí.s pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de .forma
sucessiva, em valores distintos .e decrescentes, a partir do aut or da proposta de maior peço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais ·quantas se fizerem necessárias. Esta tapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos tr L
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orç e
deverão ser efetuados emunidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresent
efeito de classificação final das propostas.



11.11: Dec~a~ada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro ex~~tJ
a aceltabllldade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das eXlgencias fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respecti vo i tem, obj eto deste certame, após Q transcurso da competente fase recursa1, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
acei tabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de umaproposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens compreços iguais aos do licitante vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primei.ro colocado, nas hipóteses previstas na norma
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempres.as e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documenta.ção exigida para comprovação de regularidade·
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para ·efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11..16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem.que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,para a
reguiarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas comefeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sahções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORCconvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abe.rtos, serão retidoS pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruido.

12 . O •DO CRITÉlUO DE ACEITABILmADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.;2.O valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo obj eto ora licitado - Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.00S RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4D, Inciso XVIII, da Lei Federa~ nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4. Decididos os rocur sos , a autoridade superior do ORe fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no segui.nte endereço: Rua Frei DamiãoBozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14. O •DA HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃo
14.1. Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas,
documentaçãO de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na form
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolv:ido
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORe, juntamente com os elementos constat;
do processo, necessários à Adjudicação e Homologaçãoda respectiva licitação, quand f r o
caso.



14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou pa r ci aLment.a,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos
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o resultado
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15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l5.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC,será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, ob!r'igacional, onde constarão os preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãüS integrantes e respectivos
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas Condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
l5.2.A convocação para ássinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de
03(três) dias úteis, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colo.'cado, após co.nvocação, não comparecer ou recUsar a assinar
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de Classificação e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4. Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes
acei tarem cotar os i tens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência
Classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso
impossibilidade de atend,imento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado emdecorrência de:
15.4.1.1.0escumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2. Não retirar a nota de empenhoou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC,sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso
t:ortUito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e
justificados:
15.4.2.l.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5. Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado i tem, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
l5.6.Serão registrados na Ata:
15.6.l.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
l5.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens compreços iguais aos do
lici tante vencedor na sequência da cLass í f i.caç ão do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
l5.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contrata.ções.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § l° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A ex í.st-êricí.a de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10. A referida' Atá de Registro de Preços resultante deste cert,ame, terá a, ,:igência de 12
(doze) meses considerados da data de publicação de seu extrato na lmprensa oflclal.
15.11. As con~ratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.6,66/93 e

- d - d b do os prazos estabeLecí.dos nasuas alterações, poderao ter sua uraçao prorroga a, o serva
í.nst t ' anexos, devendo ser dimensionada comlegislação e as disposições deste aris r~en o e, seus

vistas à obtenção de preços e condições malS vantaJosas para o ORC.
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16.0.DO GERENCIAMENTO DO S1S~
16.l.A administração e os atos de
licitação será do ORC, através
Gerenciador do Sistema de Registro de pr:eços:, , de mercado pára
16 2 Caberá ao gerenciador a realização pe-r i óda.ca de pesquisa , itens
. . . praticados para os respectlvosvantajosidade, acompanhando os preços . f o caso, fixação do valor má

d' - s o·fertadas para fins de controle e, con ormemesmascon lçoe, . _
1 O·RCpara a correspondente contrataçao.a ser pago pe o

'i"10S DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , ~ . ' 'l' da'
17.0.DOS USUft<'o 't de Preços durante sua vlgenc1a, poderá ser utl 1za .17.1.A Ata de Regls ro. . ,

controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
da Prefeitura Municipal de Itapororoca, atuando como



17.1.1.Pelo ORe, que também é o órgão gerenciador
Ata de Registro de Preços, representada pela
respectivo orçamento programa.
17.1.2.Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame:
-FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA- CNPJ nO 12.099.621/0001-53.
17.1.3.Por órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro
de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
17.1.3.1. Os órgãos e entidades que não Participaram do registro de preços, quando desej arem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
17.1.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata,
assumidas como órgão gerenciador e órgãos participantes.
17.1.3.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à Ata não poder.ão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrument.O convocatório e registrados na Ata do Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
17.1.3.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o ó.rgão
gerenciador e ór-gãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
17.1. 3.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgã.o não pa rticipante deverá .efeti va.r a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços.
17.1.3.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências .ao órgão
gerenciador.
17.2.0 usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a cont.rataçêo do objeto registrado fará
através de solicitação ao getenciador do sistema de regist.ro de preços, mediante processo
regulaT.
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responsável pela administração e controle da
sua estrutura organizacional definida no

l8.0.DA CONTRATAÇÃO
l8.l.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de
Registro de Preços serão firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através de:
18.1.1. Pedido de Compraquando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
l8.l.2.Pedido de Comprae Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Comprae observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
l8.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido comovencedor da licitação.
l8.5.É permitido ao ORC,no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Comprano prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabiveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
18.8.A supressão do item regis,trado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19 . O •DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.QUem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar GU
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licit.ar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredénciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores Sicaf e de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, 'Distrito Federal ou Muni.cipios, pelo prazo de té
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais
legais.
19.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos leg
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prevista.s
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início



execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento)
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.3. Se o vaLor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que 'Ü Contratado vier a f.azer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

5/lJ
sobre o valor contratado
qualquer das penalidades

20. O •DO RECEBIMENTOOU COMPROVAçÃoDE EXECUÇÃODO OBJETO
20.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
características, se far.á mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aéeitação.

21.0.00 PAGAMENTO
21.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observ.ância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplem.ento.
21.2.0 desembolso máximodo período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a quaL poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de- qualquer
natureza.

22.0.00 REAJU$TAMENTO
2.2.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5~ e 6°, da Lei 8.666/93.
22.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, manr.endo o mesmoobje to cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos, valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaç.ão de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3..2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, Caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2. Convocar os demais fornecedores· para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos mat-eriais para fins de
guardar a justa remuneração do- objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximoa ser pago pelo ORC,o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.
22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORCdeverA proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Nenhumapessoa física,
mais de urnaLicitante.
23.2.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse pú
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, cm anulada no todo ou em parte,
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devid
fundamentadQ.
23.3. Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,

ainda que creede.nciada por procuração legal, poderá representar

eventos da
da convocação,
no mesmo local e. hora ant.er í

previstos.
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23.4.o.correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirLdo os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo o.Re, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sej amde boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.5.o.s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do o.RC.A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.6. O ORCpor conveniência admí.n íst rat í.va ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.7. Decairá do d'ir eLto de impugnar perante o o.RCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o ace.í tacto sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese emque tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.8. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar inoluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venhama
incidir ~obré os respectivos preços.
23.9.Este instrumento convocatório e todos os seus
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos
procedimentos definidos pelo ORC.
23.10.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facu1t.ada ao mesmoou a aut ozí.dade superior do ORe, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, Q foro
competente é o da Comarcade Mamanguape.
23.12. Não será devida aos proponentes pela e a
relativa ao certame, qualquer tipo de indenizaçã

elementos constitutivos, estão
junto ao Pregoeiro, observados os

TARCÍSIo.
Prego

e/ou apresentação de documeIiltação

Itaporor08â - PB, 12

'I
j
i



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCAi
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/2019

TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.00 OBJETO
L 1.Constitui objeto desta licitação: AquisiçêÍes parceladas de salgados e lanches diversos
destinados a atender as demandas das diversas Secretàrias deste Município, inclusive Fundo
Municipal de Saúde.

2. O..JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
características e espetificações do

ORC,tem o presente temo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
ob j eto ora licitado são:

CODIGO DISCRlMrNAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNrTAlUO P. TOTAL
1 Salgados fritos (pastel salgado, pastel doce, CENTO 800 48,00 38.400,00

coxinha, bolinho de queijo, ETC) com recheio de ne
!minimode 15 gramas (100 unidades) r a ser entregue
em local definido pela Contratante.

2 Salgados de forno (pastel, empada doce, empada CENTO 800 55,00 44.000,00
salgada, mini pizza, ETC) com recheio de no minime
de 15 gramas (100 uní.dade s), a ser entregue elIl
local definido pela Contratante.

3 !Salgados Finos com recheio de: camarão, queijo CENTO 800 100,00 80.000,00
Icoalho, queijo minas, patê, ovos de codorna, etc.
com recheio de no mínimo de 15 gramas (lOO
~nidadeS), a ser entregue em local definido pe Lz
Contratante.

4 !Refrigerante, sabor laranja de 6tima qualidade UNO 800 10,00 8.000,00
gelado, embalagem com 2 litros, a ser entregue eIT
Loca I definido pela Contratante.

5 Refrigerante, sabor cola de 6tima qualidade UNO 800 10,00 8.000,OQ

qe Lado , embalagem com 2 litros, a ser entregue ero
local definido pela Contratante.

6 Refrigerante, sabor limão de ótima qualidade UNO 800 10,CO 8.DOO,001

gelado, embalagem com 2 litros, a ser entregue em
local definido pela Contratante.

7 Refrigerante, sabor guaraná de 6tima qualidade UNO 800 10,00 8.000,00

gelado, embalagem com 2 Lí.t r os
8 Tábua de queijos e frios variados (minimo de 03 UNO 800 70,00 56.000,00

tipos de queijos e 03 tipos de frio), a ser
entregue em local definido pela Contratante.

9 SanduiChes tipo: Hamburg UNO 2000 4,00 8.000,00

10 Sanduíches tipo: x-Burg UNO 2000 6,00 12.000,00

11 Sanduiches tipo: X-Tudo UND 2000 2,00 18.000,00--
12 Sanduiches tipo: Mini Burg Gourmet UND 2000 5,00 10.000,00

Total 298.400,00---_.__ ._---- ---_-_.
3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas. e compromissos.assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando comas despesas decorrentes, os materiais ou serviços
al te rações , deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregular idades
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constat ados. após o
pagamento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o abj eto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contrat.ante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os d
neces's á r í.os , sempre que solicitado.
3.5. Ernitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fi Li aL da empresa que
documentação na fase de habilitação.
3.6 -;Executar todas as obrigações assumidas com observância a
.enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas
correspondentes.

que apresentarem
dí.s c re'pant.e s às
recebimento e/ou

a

ente,
nicas



4. O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORCou manifestamente
inex.eqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrênci.a não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
~. 2. O valor estimado que o ORe se propõe a pagar pelo obj eto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados emunidade monetária naciona!l..

parte in e
correspondente,
desde que seja de i

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

TARCÍSIOFBANÇA
Pregoeiro Ofic'~l



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/2019

OBJETO: Aquisições parceladas de salgados e lanches diversos destinados a atender as demandas
das diversas Secretarias deste Município, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

PROPONENTE:
Prezados Senhores,
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO DISCRIMINAÇAO MU.CA/M:>DELO UNIDADE QUAN'l'IDADE P.UNITAlUO P.TOTAL
1------- - --------- ------- -CENTO 8001 Salgados fritos (pastel salgado, pastel

doce, coxinha, bolinho de queijo, ETC)
com recheio de no minimo de 15 gramas
(100 unidades), a ser entregue em local
definido pela Contratante.

2 Isalgados de forno (pastel, empada .doce, CENTO 800
empada salgada, mini pizza, ETC) COIr i
recheio de no mí.nímo de 15 gramas (100
hin.í.dades ) , a ser entregue em local
definido pela Contratante.

3 Salgados Finos com recheio de: camarão, CENTO 800
queijo coalho, queijo minas, patê, ovos
de codorna, etc. com reçheio de no
jminimo de 15 gramas (100 unidades), a
ser entregue em local definido pela
Contratante.

4 Refrigerante, sabor laranja de ótima UND 800
qualidade gelado, embalagem com 2
litros, a ser entregue em local definido
.pelaContratante.

5 Refrigerante, sabor cola de ótima UND 800
qualidade gelado, embalagem com 2
litros, a ser entregue em local definido
!pelaContratante.

6 Refrigerante, sabor limão de 6tima UND 800
qualidade gelado, embalagem com 2
litros, a ser entregue em local definido
pela Contratante.

7 Refrigerante, sabor guaraná de 6tima UND 800

qualidade gel.ado,embalagem com 2 litros

8 Tábua de queijos e frios variados UND 800

(minimo de 03 tipos de queijos e 03
tipos de frio), a ser entregue em local
definido pela Contratante.

9 Sanduiches tipo: HaIllt>1,lrg UND 2000

10 Sanduiches tipo: X-Burg UND 2000

11 Sanduíches tipo: X-Tudo UND 2000

12 Sanduíches tipo: Mini Burg Gounnet UND 2000

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

Responsável

/ de _

CNPJ
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ES.TADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/2019

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00042/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da 1ei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualqu.er trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habiiitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no ãmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal., arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo inst.rumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
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PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
const í tud.do de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licit.ant.eZcorisó rcí.o), para fins do disposto no item '7.5.1.do Edital do Pregão Presencial n°
00042/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do C6digo Penal Brasilei.ro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Pr~sencial nO 00042/2019 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
d í ret.a o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pre,gãoPresencial n° 00042/2019, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por quaLquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão Presencial n?
00042/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão presencial nO 00042/2019, por qualqqer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualqUer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00042/2019 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo dê).proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00042/2019
não será, no todo ou em parte, direta Ou indiretamente, comunicado ou disçutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00042/2019 antes da
adjUdicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão presencial nO 00042/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO FRESENCIAL N° 00042/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1. O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.
10.520102.

Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Eraci-so
VII, da Lei 10.520102, que está apto a cumpri r plenamente todos os r-equí.sí.t.osde habilitação
exigidos no respectivo instrwnento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/2019

MINUTADA.ATADEREGISTRODE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: .... /2019

Aos dias do mês de .. de ... , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraíba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca - PB, nos termos da Lei Federal de n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
-a.Lt er açõe s posteriores, bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n? 00042/2019 que objetiva o
registro de preços para: Aquisições parceladas de salgados e lanches diversos destinados a
atender as demandas das diversas Sec.retarias deste Município, Lncl us í.ve Fundo Municipal de
Saúde; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURAMUNICIPAL
DE ITAPOROROCA- CNPJ nO 09.165.176/0001-78; FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDE ITAPOROROCA- CNPJ nO
12.099.621/0001-53.

VENCEDOR:
CNPJ:
ITEM ESPECIFICAçAO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

t I :::j
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vlgencia de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefei tur'a Municipal de Itapororoca firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

Pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, que também é o órgão gerenciador responsável .pela
administração é controle desta Ata, representaçia pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada ef et í.vação da contratação do objeto registrado decorrente dest.a Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de COmpra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade pregão Presencial n" 00042/2019,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
DEITAPOROROCA- CNPJnO 12.099.621/0001-53.

Por órgãos ou entidades
Presencial nO 00042/2019,
órgão gerenciador.

da administração pública, observadas as disposições do Pregão
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n? 00042/2019 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s) :
Valor: R$

Itern(s) :
Valor: R$



CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente A-ta,
COmarcade Marnanguape.

fica eleito o Foro da



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n"
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itaporo-roca- PB, CPF n" 007.4,09.704-02,Carteira de Lderrt í dade n" 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ n° , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n? , Carteira de Identidade n? ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FONDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00042/2019, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de j-uLho de 2002, Decreto Municipal rr'", 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n? 8..666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de salg.ados e lanches diversos
destinados a atender as demandas das diversas Secretarias deste Município, inclusive Fundo
Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n" 00042/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
O.correndoo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios, Federais e outros do Município de Itapororoca:
3390.30 Mat.erialde Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos prev.íst.os pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata
O prazo de ví.qênc.ia do presente contreto será determinado: até o final do exercício
de ..., conside-rado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
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a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar O Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assi st.êricí.ae subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipuladosr
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, per.ante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao .Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autoriz.açãoexpressa do Contratante;
9 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante oU por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
dispost.onos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PlUME.lRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por oerrto.) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do cont.rato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTAPO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 09:00 horas do dia 24 de
Julho de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: Aquisições
parceladas de salgados e lanches diversos destinados a atender as demandas das
diversas Secretarias deste Município, inclusive Fundo Municipal de Saúde. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e Decreto
Municipalno. 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.
no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 12 de Julho de 2019
TARCISIO FRANÇA DA SILVA -Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 13.07.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -12.07.19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA EVENDA'N· 161120'"
Pregão P...... nd.1 N° OUnOJ.9.ContralaDte: Prefeitura de CoremasIPB.Contratada: Nildo Freitas
Dantas-ME, CNPJ n° 01.034.997/0001-63. Valor:RSU.807,00 (Doze mil. oitocentos e sete reais).
Objeto:Prestar fornecimento de equipamentos e mobllia para o Centro de Formação Educacional e
Cultural, para utilização do saldo remanescente do Convênio com a Secretaria de Educação do Estado
da Paraiba (Convênio 0572nOI7), R~no:Secrelaria de Educação do Estado da Paraíba (Convênio
057212017)e recursos proprios.Dotaçio:QDD/2019.Vigência:Será de I (um) ano, considerado da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguais períodos caso seja necessário.Partes: Francisca
das C. A. de Oliveira (Contratanre), eo Sr. Nildo Freitas Dentas (pela contratada).
Coremas/l!B, 28 de junho de 2019.
Francisca das C.A. d. OUv.ira - Prefelta Constitucional

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA 'NoHí212019
Pregi" Presencial N°01112019.Contratante: PrefeifurtldeCoremas/PR Contratada: Emilly Industria
e Com. de Moveis Lida-EPP, CNPJ n° 07.239.645/00001-20. Valor: RS 34.928,00 (Tinta e quatro mil,
novecentos e vinte reais), Objeto: Prestar fornecimento de equipamentos e mobllia para o Centro de
Formação Educaciooal e Cultural, para utilização do saldo remanescente do Convênio com a Secretaria
de Educação do Estado da Paralba (Convênio 057212017),Ree~: Secretaria de Educação do Estado da
Paraíba (Convênio 057212017)e recursos próprios. Dotaçio: QDD12019.Vigência.: Será de 1 (um) ano,
consideradoda data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguais períodos caso seja necessário.
Partes: Francisca das C.A. deOliveira (Contratante), e o Sr.Mozart deAraújo Santos (pela contratada).
C B, 28 de junho de 2019.
F • d•• C. A. deOUveir. - Prefeita Constitucional

Prefeitura Municipal
de Bom Sucesso

PREFEITURA MUNlCIPAL DE BOM SUCESSO

RESULTADO FASE HABlLITAÇÃO
TOMADA.DE PREÇOS N' 0000212019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClAUZADA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO
CfVIL PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÁO DE UMA ESCOLA
MUNICIPAL DO DISTRITO SERRlNHA - ZONA RURAL DE BOM SUCESSO PR LICITANTE
HABIL.ITA.DO:O B CONSTRUçoES E SERVIÇOS LTDA - ME. Dos atos decorrentes do procedi
mento licitatério, caberão recursos nos termos doArL 109, da Lei Federal nO.8.666/93 e suas alterações.
Comunica-se que, em nãQhavendo inteIpOSÍçãode recursos, a sessão pública para abertura dos enve
lopes Proposta de Preços será realizada 0.0 dia 23/07/2019, às 09:00 hOTas,no mesmo local da primeira
reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permaoenlt de Licitação, Rua Eltl
vina Maria da Conceição, SN - Antão Gonçalves de.Almeida - Bom Sucesso - PB, no boririo das 07:00
as J I :00.horas dos dias últis. Telefone: (83) 3448-1007. E-mail: prefeitura@bomsuccsso.pb.gov.br.

Bom Sucesso - PD, 12 de Julho de 2019
TIAGO FERREIRA DOS SANTOS

Presidêntt da Comlssio

Prefeitura Municipal
de São José da Lagoa Tapada

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA

EXTRATODE 'IERMOADITlVO
CONTRATO N° N' 00121/2018
PARTES: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada e ECOLóGICA CONSTRUÇÕES E SER
ViÇOS EIRELI - ME. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorro~ o prazo de
vigência do contraro D'QOI21/2018 por 02 (dois) meses, bem como alterar o valor do refendo contraro
de RS 708.000,00 mil para RS 826.000,00 mil. sendo aditivado em RS 118.000.,00mil.nos teJmos do
Art. 57, IL § 1°IV,c/cM 65, I, § 1°,da Lei 8.666/93. JVSTIFICAnVA: Dar-se..á alteração do valor
contratual e a prorrogação do prazo de execuçãO'e vigência do contraro nO0012 In018, nOslermos do
Art. 57, IT, §1°IV e §2° cArL 65, L §I°da Lei 8.666/93, para viabilizar por mais 02 (dais) meses a exe
cuçilo de serviços conl1nuosde varrição, espiosgem, poda de árvores, pintura de meio fio?calda, carga
e transporte de resíduos sólidos, domiciliares e com=iais uma vez qoe • falia de Ials serviçoS prestad06
causariam grande prejulzo às atividades diárias do munícipio.
Data a assinatura: 03 de julho de 2019

Prefeitura Municipal
de ltapororoca

PRE.FEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 000401Z019

Nós lermos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria

Jurídica, referente ao Pregão Presencial nO0004012019, que objctiva: Contratação de empresa no mmo
pertinente para serviços de mão de obra em bombasinjetoras, bicos injetores, sistema de alimentação de
combustível, injeção eletIônicas e similares; HOMOLOGO o correspondente procedimento Iicitalório
em favor de: ALICE DE SOUZA COSTA - R$ 126000,00.

ltapororoca -PB, 12de Julho de 2019
EUSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
."UNDO MUNIClPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE L1CrtAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N· 0004312019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às LO:45horas do dia 24 de Julho de 2019, licita
ção modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada '0'
prestação de serviço de polimento clubrificação com graxa para atender a frota deste Fundo Municipal
de S.óde de ltapororoca. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei federal o'
10.520102e Decreto Municipal n". 02812005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edi
tai: www.ítapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 12 de Julho de 2019
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro 0IIda1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DI) LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00042/1019

ma público que fará realizar através do 'Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Rua Frei
ião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoce - PB, às 09:00 horas do dia 24 de Julho de 2019, licitação,

odalidade Pregão Presencial, dotipomenor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços para
ontratações futuras, para: Aquisições parceladas de salgados c lanches diversos destinados a atender
s demandas das diversas Secretarias deste Município, inclusive Fundo Municipal de Saúde. Recursos:
, vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520102e Decreto Municipal n'.
28f2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
elefone: (083) 32941112. E-mail: pmiticitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.
r ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 12de
TARclsIO FRANÇA DASlLVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB

AVISO DE RECEBJMENTO DE PEDIDO DE RECIJllSO
TOMADA DE PREÇOS N· 00003-1019,

PROCESSO ADMl'N1STRATIVO N· 1!J0315TPOO(103
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA, por inÍjll1llédiodo PRESIDENTE DA COMIS
SÃO DE LICITAÇÃO, conSoante atribuições previstas os legislação vigente, vem informar aos .inte
ressados acerca do recebimento do Pedido de RECURSO, TOMADA DE PREÇOS nO00003/20 19, om
epigrafe interposto pala empresa CONSTRlITORA EDFFlC;\R E!IRELl - ME, consoante disposto no
Art. 43, m, da Lei 8.666/93.

ltapororoca - pa, IOde Julho de 20I9
Tarelslo França da Silva

Presidente

PREFEITURAMUNlCIPALDE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENClAL N·0004112019

Nos termos do relolório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nO00041flOl9, que objetiva: Serviço de locação de Horas
Máquinas pesadas tipo trator, máquina escavadeira, etc, destinado a suprir as necessidades d. Adminis
tração monicipal; HOMOLOGO o correspondeote procedimento licitatório em fuvor de: IOAO PAU
LO ARAUJO DOS SANTOS - RS 33.000,00; JOSÉ ARIOSVALDO RODRIGUES MAClEL - RS
17.850,00; MARIANA DASILVACOPPI 12149825490 - RS 23.800,00.

ltapororoca - PB, 12 de Julho de 2019
ELlSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO .DEBRITO

Prefeit.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00037/Z019

Nos tennos do relalório final apresentade pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurí
dica, referente ao Pregão Preseocia! u000037n019, que objetiva: CrottraLaç.õode prestador de serv~ços,
no ramo de bem móvel, para atender as demandas operacionlris do FUNDO MUNlCIPAL DE SAUDE
de ltapororoca-PB, cofowe termo de referência; HOMOLoGO o correspondente procedimento licita
tório <ml ravor de: JUAREZ CAXIAS DASILVA04245882425 - RS 87.600,00.

ltapororoca - PB, 12 de JuI de 2019
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Secretirio e Gestor do Fando Munic de S.úde de lbJMIroroca
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDADO PELA LEI N° 07 DE 15DE NOVEMBRO DE 1978
ANO: 2019 I MtS: JULHO I NÚMERO: 1241

Itapororoca - Sexta - feira 12 de Julho de 2019

ESTADODA PARAlBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAçAo
PREGÃOPRESENCIALN° 00042/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei DamiãoSozzano, 07 - Centro - ltaporor:oca- PS, às 09:00 horas do dia 24 de
Julho de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contràtaçôes futuras, para: Aquisições
parceladas de salgados e lanches diversos destinados a atender as demandas das
diversas Secretarias deste Municrpio, inclusive Fundo Municipal de Saúde. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fuhdamento legal: Lei Federal nO10.520/02e Decreto
Municipal nO.028/2005. Infonnaçõe5:no horário das 08:00 as 12:00horas dos dias úteis,
no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com.Edital: www.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

ltapomroca - PS, 12 de Julho de 2019
TARClslO FRANÇADASILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
O - DiárioOficial do Estado- 13.07.19
O - Quadrode Divulgaçãodo Órgão Realizadordo Certame -12.07.19


